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	[bookmark: _Hlk157691759]EDITAL DE CHAMAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 032/2025

(Regido pela da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo decreto executivo municipal nº 016/2024 e demais legislações aplicáveis).

	Orgão:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

	Tipo:
	CREDENCIAMENTO

	Critério:
	PARALELA E NÃO EXCLUDENTE

	Objeto:
	Contratação de empresa especializada na prestação de serviços clínicos nas áreas de Psicologia, Psicopedagogia e Fonoaudiologia, voltados ao atendimento de crianças e adolescentes matriculados na rede pública do município de Santo Antônio do Leste – MT, com vistas à promoção da saúde mental, ao enfrentamento de dificuldades de aprendizagem e à inclusão escolar efetiva.

	Das habilitações:
	Os interessados deverão comparecer na sede da Prefeitura, situada na Rua Primavera, 423A, Jardim Santa Inês, Telefones:(66) 99221-5628 Horário de atendimento: das 7:00h às 11h e das 13:00h às 17:00h, munidos dos envelopes contendo os documentos mencionados no Edital, do dia 16/06/2025 até 16/06/2026 até às 17h00min; 


	RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET
Retire o Edital acessando a página https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Credenciamento/ 


















EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2025


O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE, com sede na Rua Primavera, 423A, Jardim Santa Inês, no âmbito de suas atribuições legais, e em conformidade com os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Decreto Municipal n° 016/2024, torna público, para conhecimento dos interessados que estará recebendo, as inscrições para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços clínicos nas áreas de Psicologia, Psicopedagogia e Fonoaudiologia, voltados ao atendimento de crianças e adolescentes matriculados na rede pública do município de Santo Antônio do Leste – MT, com vistas à promoção da saúde mental, ao enfrentamento de dificuldades de aprendizagem e à inclusão escolar efetiva., de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

1 – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços clínicos nas áreas de Psicologia, Psicopedagogia e Fonoaudiologia, voltados ao atendimento de crianças e adolescentes matriculados na rede pública do município de Santo Antônio do Leste – MT, com vistas à promoção da saúde mental, ao enfrentamento de dificuldades de aprendizagem e à inclusão escolar efetiva.

2 - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
2.1 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
2.1.1 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser entregues, durante o prazo estabelecido, na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Setor de Licitações.
2.1.2 – Todos os documentos exigidos neste Edital para a instrução do processo de credenciamento deverão ser entregues em envelope no qual conste a seguinte informação:

	A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SETOR DE LICITAÇÕES
Rua Primavera, nº 423A. Jardim Santa Inês
DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2025
NOME DO INTERESSADO: ..........................................................................................  



2.1.3 - Os documentos exigidos para a habilitação não poderão ser remetidos via ou por correio eletrônico, a não ser em caso de atualização posterior para assinatura do contrato, a critério da PREFEITURA. 
2.1.4 – No ato da entrega dos documentos pelo interessado, será entregue protocolo, que servirá como comprovante da entrega.  
2.1.5 – Não será aceita documentação fora do prazo previsto por este Edital.  
2.1.6 – As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade do interessado. 

2.2 – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
2.2.1 – Toda a documentação exigida é requisito obrigatório à habilitação jurídica, técnica e fiscal do interessado no credenciamento de que trata este Edital.  
2.2.2 – A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação no órgão ou entidade contratante, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por igual período por uma única vez.
2.2.3 – Não serão aceitos pedidos de credenciamento caso a documentação esteja em desconformidade com o item 4 do presente Edital.  
2.2.4 – Após o recebimento da documentação pela comissão de Credenciamento, caso seja identificada qualquer desconformidade com as exigências deste Edital por parte dos interessados, estes serão inabilitados, salvo em casos passiveis de diligência.

3 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 – O envelope, contendo os documentos exigidos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, sito à Rua Primavera, nº 423A, a partir das 07:00 horas do dia 16/06/2025 até as 17:00 horas do dia 16/06/2026, em um envelope lacrado. 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 
4.1 – A Documentação deverá ser apresentada no envelope denominado Documentação para Credenciamento, em 01 (uma) via, original ou cópia autenticada em cartório, ou por servidor público municipal no momento da conferência dos documentos, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas.
4.1.1 – Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, reservado o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
4.1.2 – Serão aceitos documentos assinados digitalmente.
4.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.1 – Conforme cláusula 12.3. do termo de referência.

4.3 – HABILITAÇÃO FISCAL:
4.3.1 - Conforme cláusula 12.4. do termo de referência.

4.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:
4.4.1. Conforme cláusula 12.5. do termo de referência.

4.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:
4.5.1. Conforme cláusula 12.6. do termo de referência.

4.6 – OUTROS DOCUMENTOS:
4.6.1. Conforme cláusula 12.7. do termo de referência.

5 – DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1 – Poderá participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica e que tenham objeto social que atenda o presente credenciamento.
5.1.1 Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade;
5.1.2 Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de Santo Antônio do Leste - MT ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral;
5.1.3 Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente.
5.1.4. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União  (https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5:0::NO)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
5.1.5 Não poderão participar:
a) Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou;
b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;
c) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura;
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
e) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;
f) Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT;
5.1.6 – Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços médicos hospitalares, todos os participantes que atenderem aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credenciamento;

06 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
6.1 – Os interessados poderão recorrer da inabilitação, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento do comunicado da inabilitação.  
6.2 – O recurso será recebido por meio eletrônico através do email licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou presencial e será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.
6.3 - A autoridade superior, após receber o recurso e a informação do agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 10 (dez) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, na forma do §1º deste artigo.
6.4 – Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor recurso.  
6.5 – Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados no site da PREFETURA, www.santoantoniodoleste.mt.gov.br., Ícone “licitação” – “CREDENCIAMENTO” 

07 – DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do edital de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 04 (quatro) anos, por ser considerado serviço continuo.
6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a revisão dos preços do edital.
6.3.  A cada prorrogação do edital deverá ser realizada nova entrega de documentos para credenciamento e recredenciamento.

08 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1 – O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial dos Municípios, em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.
8.2 – Os interessados inabilitados, terão sua documentação devolvida pela Comissão, esclarecendo o motivo da impossibilidade de participação no credenciamento.
	
9 – DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
9.1 – Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenciamento, lavrada a ata, o processo será encaminhado a autoridade competente para adjudicação e homologação dos credenciados para posterior contratação dos mesmos.
9.2 – O Município convocará todos os participantes declarados Credenciados, para no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da convocação, para assinatura do Contrato de Credenciamento;
9.3 – Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e condições estabelecidas.

10 – DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO
10.1. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
10.2 - O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante.
10.3 pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções previstas neste regulamento.
11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO
11.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, também as sanções previstas na Instrução Normativa SCL nº 009/2021, garantido o direito à ampla defesa. 
11.2. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 
11.3. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS FINANCEIROS
12.1. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de transferências constitucionais e legais.

	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação

	Funcional programática
	12.122.5007.2036
	Manutenção das Atividades da Secretaria

	Ficha 
	392
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica



13 – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
13.1. Conforme cláusula 9 do termo de referência.

14 – DO REAJUSTAMENTO
14.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso. 
14.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração realizar uma média aritmética entre os três índices, de acordo com a seguinte fórmula: 
PR = PIC x IR
Onde:
PR = Preço reajustado 
PIC = Preço inicial do contrato
IR = Índice de reajuste
14.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação.
14.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência. 
14.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subsequente prorrogação. 
14.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência de índice negativo. 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. Conforme cláusula 7 do termo de referência.

16 – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
16.1. Conforme cláusula 8 do termo de referência.




17 – DA CONTRATAÇÃO
17.1. Após homologação do procedimento de credenciamento, os órgãos ou entidades poderão dar início ao processo de contratação, por meio da emissão do contrato, ou poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
17.2. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na contratação.
17.3. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou entidade contratante e desde que esteja em situação regular perante as exigências de habilitação para o credenciamento.
17.4. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, deste Regulamento e dos termos da minuta do instrumento contratual/ordem de serviço, anexa ao respectivo edital.
17.5. A Administração convocará o credenciado no prazo definido no edital de credenciamento, para assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, e dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no edital de credenciamento.
17.5.1. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade contratante, para representá-lo na execução do contrato.
17.6. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e observará a minuta contemplada no edital de credenciamento.
17.7. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial dos Municípios é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura.

18 – DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS ENTRE OS CREDENCIADOS
18.1. Cabe a secretaria requisitante efetuar o controle de credenciados, bem como escolher a forma de distribuição de serviços a cada empresa.
18.2.  Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com a ordem de credenciamento.
18.2.1. Havendo mais de um credenciado no mesmo período, será realizado sorteio para definir a classificação.
18.3. O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais credenciados que já estejam na lista forem chamados.
18.3.1. Caso o credenciado for convocado para executar o objeto, e o mesmo não tiver condições de executar nesta rodada, o mesmo poderá se abster da realização, sendo nesse caso convocado o próximo da lista, mediante apresentação de justificativa e aceito pela Administração.
18.3.2. Caso a empresa não apresente justificativa, a Administração poderá adotar os critério da extinção do contrato previsto no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, bem como as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da mesma Lei.
18.4. O quantitativo previsto no presente CONTRATO é variável de acordo com a demanda da Secretaria e o número de credenciados, podendo ser alterado durante o curso da execução sem qualquer direito adquirido por parte do CREDENCIADO, que se sujeitará a execução de acordo com as ordens de serviço emitidas pela Secretaria durante o prazo de vigência.

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
19.1 – O extrato do presente Edital será publicado, uma única vez, no Diário Oficial do Município, o inteiro teor estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico da PREFEITURA www.santoantoniodoleste.mt.gov.br. https://diariomunicipal.org/mt/amm/
19.2 – Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento.  
19.3 – A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulando-se a habilitação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.  
19.4 – O interessado deverá acompanhar as informações e os resultados disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura. 
19.5 – O Contrato decorrente deste procedimento de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar na entrega do objeto.
19.6 – Os interessados poderão obter informações com relação ao presente Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, na Rua Primavera, 423A, pelos telefones (66) 99221-5628, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital no site da prefeitura www.santoantoniodoleste.mt.gov.br. 
19.7 – Fazem parte do presente Edital:
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Requerimento para credenciamento
Anexo III – Declaração de aceitação do preço
Anexo IV – Declaração de Cumprimento dos Requisitos Legais
Anexo V - Minuta do Contrato.








20 – DO FORO
20.1 – Todas as controvérsias ou reclames relativos ao certame licitatório serão resolvidos pela Comissão, administrativamente, ou no Foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, se for o caso.               

Santo Antônio do Leste – MT, 09 de junho de 2025
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	NILSON BARBOSA DA SILVA

	SEC. DE EDUCAÇÃO 

	PORTARIA N° 004/2025

























TERMO DE REFERÊNCIA



1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços clínicos nas áreas de Psicologia, Psicopedagogia e Fonoaudiologia, voltados ao atendimento de crianças e adolescentes matriculados na rede pública do município de Santo Antônio do Leste – MT, com vistas à promoção da saúde mental, ao enfrentamento de dificuldades de aprendizagem e à inclusão escolar efetiva. 
1.2. Os serviços deverão ser prestados em sede própria da empresa contratada, localizada obrigatoriamente neste município, devidamente estruturada, com ambientes físicos adequados, climatizados e reservados, assegurando privacidade, acessibilidade e acolhimento, além de dispor de equipamentos e materiais técnicos compatíveis com a natureza dos atendimentos.
1.3. A contratada deverá contar com profissionais legalmente habilitados e registrados em seus respectivos Conselhos de Classe (CRP, CREFONO, etc.), com experiência comprovada no atendimento de crianças em idade escolar e atuação multidisciplinar no contexto educacional, garantindo abordagem clínica, pedagógica e familiar integrada.
1.4. A execução dos serviços deverá ser realizada em ambiente clínico, fora do ambiente escolar, para assegurar maior concentração, sigilo, acolhimento e eficácia terapêutica. As clínicas contratadas deverão dispor de infraestrutura compatível com a natureza dos atendimentos.
1.5. Os atendimentos ocorrerão de forma individualizada ou em grupo, (se em grupo cada paciente acompanhado de seu profissional), conforme a necessidade e o plano terapêutico de cada aluno, respeitando limites estabelecidos de sessões por aluno e critério de priorização definidos pela Secretaria Municipal de Educação e mediante encaminhamento formal da mesma. 
1.6. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos individualizados por paciente, manter controle de presença com assinatura do responsável legal e atender integralmente às obrigações contratuais, éticas e legais relativas à prestação de serviços clínicos à população infanto-juvenil.
2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços clínicos nas áreas de Psicologia, Psicopedagogia e Fonoaudiologia representa uma solução eficiente, flexível e vantajosa sob os aspectos técnicos, operacionais e econômicos. Dentre os principais benefícios, destacam-se:
2.1. Custo proporcional à produtividade
A contratação por demanda elimina despesas fixas, já que o pagamento está vinculado exclusivamente à quantidade de atendimentos realizados. Isso assegura:
•	Eficiência financeira, evitando ociosidade de profissionais em períodos com menor fluxo de encaminhamentos;
•	Alocação racional dos recursos públicos, permitindo maior controle sobre a efetividade do investimento;
•	Aderência real à necessidade, pois os atendimentos são realizados conforme critérios técnicos, planos terapêuticos e encaminhamentos formais da Secretaria.
Esse modelo se alinha ao princípio da economicidade, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal e nos arts. 6º, XXV, e 20 da Lei nº 14.133/2021, ao assegurar que os recursos públicos sejam aplicados com máximo retorno social e mínimo desperdício.
A contratação por demanda, com pagamento vinculado ao número efetivo de atendimentos realizados, assegura uma alocação racional dos recursos públicos. Isso elimina o ônus de manter profissionais ociosos em períodos de baixa demanda e evita o pagamento fixo mensal, mesmo sem contraprestação de serviços. O modelo favorece a economicidade e transparência na aplicação dos recursos.
2.2. Desoneração da estrutura física e administrativa do município
A exigência de que os atendimentos ocorram em sede própria da empresa contratada gera uma desoneração significativa para a gestão municipal, eliminando a necessidade de:
•	Manutenção de espaço físico, mobiliário, insumos, equipamentos clínicos e de informática etc;
•	Gestão direta de prontuários, agendamentos, presença de responsáveis legais;
•	Contratação de pessoal administrativo de apoio.
Esse modelo transfere a responsabilidade da logística terapêutica para o prestador credenciado, reduzindo encargos administrativos e operacionais para a Secretaria Municipal de Educação.
Ao exigir que os atendimentos sejam realizados nas dependências da clínica contratada, o município deixa de arcar com despesas de manutenção de espaços físicos, internet, energia, agua, segurança,  aquisição de equipamentos terapêuticos, mobiliário, insumos, supervisão e gestão de profissionais,  gestão administrativas de serviços (agendamento, controle de presença, organização de prontuários, etc.). Isso resulta em redução de encargos logísticos e operacionais para a Secretaria Municipal de Educação.

2.3. Flexibilidade e escalabilidade
A natureza das demandas clínicas não é constante: há períodos com alta concentração de casos complexos, seguidos de períodos de estabilização. A contratação por credenciamento permite ajustar dinamicamente a oferta conforme a demanda real, garantindo que:
•	Não haja necessidade de manter quadro fixo superdimensionado;
•	O serviço se adapte aos ciclos escolares, campanhas de avaliação e volume de encaminhamentos.
Essa flexibilidade é essencial para assegurar o direito à aprendizagem inclusiva com qualidade, conforme prevê a LDB (Lei nº 9.394/96) e o Plano Nacional de Educação.
A contratação permite ajuste dinâmico da quantidade de atendimentos conforme a demanda identificada, respeitando critérios de prioridade e planos terapêuticos individuais. Tal flexibilidade é essencial para um serviço que lida com a variabilidade de casos clínicos, épocas do ano letivo e encaminhamentos. A capacidade de adaptação da clínica contratada possibilita ampliar ou reduzir o número de atendimentos sem comprometer a qualidade do serviço prestado.
2.4. Atendimento especializado com infraestrutura clínica adequada
A prestação do serviço em ambiente clínico é indispensável para:
•	Assegurar privacidade, conforto e sigilo;
•	Possibilitar aplicação de testes e procedimentos com controle ambiental;
•	Promover acolhimento terapêutico, fundamental para adesão da criança ao tratamento.
Dessa forma, a qualidade e os resultados do atendimento são amplificados, favorecendo diretamente a permanência e o desenvolvimento dos estudantes na escola.
A prestação do serviço em ambiente clínico especializado garante condições ideais para o acolhimento e tratamento dos alunos, assegurando privacidade, conforto e estrutura apropriada. Isso potencializa os resultados terapêuticos, favorecendo o desenvolvimento dos estudantes e sua permanência com qualidade no ambiente escolar.
2.5. Equidade, Inclusão e Aprendizagem: Fundamentos Legais para o VAAR no Novo FUNDEB
De acordo com a Lei do FUNDEB (Lei nº 14.113/2020) e com a Lei nº 14.276, de 27 de dezembro de 2021, que regulamenta o Novo FUNDEB, destacam-se as condicionalidades exigidas para o recebimento do Valor Aluno Ano por Resultado (VAAR).
A Condicionalidade III refere-se à redução das desigualdades educacionais, socioeconômicas e raciais, medidas por meio dos exames nacionais do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (Sinaeb), respeitando-se as especificidades da educação escolar.
Já a Condicionalidade IV – ICMS Educação estabelece, obrigatoriamente, a distribuição de no mínimo 10 (dez) pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerando o nível socioeconômico dos educandos.
Adicionalmente, a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) tem como objetivo assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoas com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.
2.6. Estimativa e definição de quantitativos
[bookmark: _Hlk198584986]  Conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, especialmente os artigos 6º, inciso XXV, 18, 20, 54, 115 e 116, a presente justificativa tem como objetivo fundamentar a estimativa de quantitativos de natureza contínua, com vigência de até 4 (quatro) anos, observando os princípios da planejamento, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. A estimativa foi elaborada com base em séries históricas, indicadores de encaminhamentos e projeção de alunos com laudo clínico.
A definição dos quantitativos levou em consideração os seguintes elementos:
1. Histórico de serviços:
Foram avaliadas os serviços dos últimos exercícios, observando a média anual de utilização dos e sua variação ao longo do tempo, o que permitiu projetar uma base confiável para estimativa de demanda futura.
2. Projeção de demanda futura:
A estimativa contempla a manutenção da regularidade no fornecimento dos serviços, de modo a evitar a descontinuidade de atividades essenciais e prejuízos à administração, respeitando o caráter contínuo da contratação.
3. Eficiência administrativa e redução de custos operacionais:
A definição de um período de até 4 anos reduz a necessidade de sucessivas licitações, diminuindo custos operacionais, aumentando a eficiência da gestão contratual e permitindo melhor planejamento dos recursos humanos e logísticos.
4. Economia de escala e previsibilidade contratual:
A contratação por um período mais amplo permite ganhos por economia de escala, com maior competitividade nas propostas e condições mais vantajosas para a administração, além de dar segurança e previsibilidade à execução contratual.
5. Execução sob demanda (quando aplicável):
Os serviços serão realizados de forma parcelada, sob demanda ou conforme cronograma, o que garante maior aderência às reais necessidades da Administração, respeitando os limites orçamentários e evitando estoques excessivos ou ociosidade de serviços.
Dessa forma, a quantidade total estimada para o período de 4 (quatro) anos encontra-se devidamente justificada, sendo tecnicamente fundamentada e proporcional às demandas previstas, conforme exigem os princípios e dispositivos conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, a contratação de clínica especializada representa uma estratégia eficiente para atender à crescente demanda por suporte especializado nas escolas, promovendo inclusão, saúde mental e aprendizagem, ao mesmo tempo em que assegura o uso racional e eficaz dos recursos públicos.
3. DOS PARAMETROS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(     ) Sim
( X ) Não	
3.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços
(    )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  frequentes, com maior celeridade e transparência.
(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para  atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e
(    ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.
( X ) Não se aplica.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DO SERVIÇO

	ITEM
	COD. TCE
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	

1
	

00066211

	Psicologia Clínica com Ênfase Educacional:
Realização de avaliação psicológica individual, com aplicação de instrumentos psicométricos e projetivos validados, visando à compreensão de aspectos emocionais, cognitivos, afetivos e comportamentais que interferem no processo de aprendizagem;
Diagnóstico psicológico com base nas classificações internacionais, como DSM-5 (Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais) e CID-11 (Classificação Internacional de Doenças), considerando o contexto escolar e familiar do paciente;
Atendimento psicoterapêutico breve ou contínuo para quadros como ansiedade, depressão, fobias escolares, dificuldades de adaptação e conflitos interpessoais;
Mediação de conflitos escolares e orientação à equipe pedagógica quanto ao manejo de questões socioemocionais;
Entrevistas devolutivas com familiares e participação, quando solicitado, em reuniões com a equipe escolar;
Emissão de relatórios, pareceres técnicos e encaminhamentos, conforme demanda e autorização dos responsáveis legais.





	

SESSAO DE 01 HORA
COD. 1091
	

8.100
	

R$ 157,50
	

R$ 1.275.750,00

	

2
	

00066024
	Psicopedagogia Clínica:
Avaliação diagnóstica psicopedagógica para identificação de dificuldades de aprendizagem, considerando fatores cognitivos, emocionais e pedagógicos;
Elaboração de planos de intervenção terapêutica personalizados, com aplicação de estratégias voltadas à estimulação das funções executivas, atenção, memória, raciocínio lógico e linguagem;
Promoção de sessões terapêuticas individuais ou em grupo;
Orientação e apoio à equipe docente e pais, quanto às estratégias de ensino educacionais inclusivas e adequadas ao perfil de aprendizagem de cada aluno, quando solicitado; 
Participação em reuniões interdisciplinares com psicólogos, fonoaudiólogos e educadores
Acompanhamento dos casos e emissão de relatórios técnicos e encaminhamentos.

	

SESSAO DE 01 HORA
COD. 1091
	

5.570
	

R$ 123,22
	

R$ 686.335,40

	


3
	

00066211
	Fonoaudiologia Clinica com Ênfase Educacional:
Avaliação fonoaudiológica centrada nas competências linguísticas e comunicativas, incluindo os níveis fonológico, morfossintático, semântico e pragmático;
Diagnóstico de alterações específicas da aprendizagem, como Dislexia (CID-11: 6A03.0), Disgrafia, Disortografia, dificuldades de consciência fonológica e distúrbios de processamento auditivo;
Intervenção terapêutica com foco em linguagem oral e escrita, motricidade orofacial e fluência verbal, utilizando abordagens baseadas em evidências científicas e adaptadas ao ambiente escolar;
Orientação à equipe pedagógica sobre estratégias didáticas aplicáveis a alunos com dificuldades comunicacionais;
Participação em reuniões interdisciplinares com psicólogos, psicopedagogos e educadores;
Emissão de relatórios, pareceres e orientações clínicas aos familiares.
	
SESSAO DE 01 HORA
COD. 1091
	
5.670
	R$ 173,57
	R$ 984.141,90



4.1. Os serviços clínicos contratados incluem:
· Psicologia Clínica com Ênfase Educacional: Atuação no contexto educacional, realizando avaliações, intervenções individuais ou em grupo e apoio na elaboração de políticas educacionais.
· Psicopedagogia Clínica: Promoção da aprendizagem e inclusão, desenvolvimento de estratégias pedagógicas para dificuldades educacionais.
· Fonoaudiologia Clinica com Ênfase Educacional: Diagnóstico e terapia fonoaudiológica para questões de comunicação oral e escrita, audição e voz.

4.2. Os serviços serão realizados em sede própria da contratada, devendo estar localizada no município, com estrutura adequada.
4.3. O envio de relatórios periódicos à Secretaria Municipal de Educação é obrigatório, conforme cronograma estabelecido entre as partes.

4.4. Realizar avaliações diagnósticas abrangentes para identificar possíveis alterações nas áreas de linguagem, fala e audição, conforme a demanda específica do órgão público.
4.5. Desenvolver planos de intervenção personalizados, considerando as necessidades individuais de cada paciente ou grupo atendido, com o objetivo de promover a reabilitação e aprimoramento das habilidades comunicativas.
4.6. Executar atendimentos individualizados e em grupo, conforme a demanda e as características dos usuários, abrangendo atividades terapêuticas e preventivas.
4.7. Prestar orientações e suporte aos pais, responsáveis e profissionais da instituição, visando a continuidade dos cuidados e a promoção da autonomia dos usuários atendidos.
4.8. Realizar o acompanhamento contínuo dos casos, com reavaliações periódicas e ajustes nos planos de intervenção, garantindo a efetividade do tratamento.
4.9. Manter registros detalhados de cada atendimento, garantindo a documentação adequada e a confidencialidade das informações, de acordo com as normas éticas e legais.
4.10. Colaborar na elaboração e execução de programas educativos relacionados, promovendo a conscientização e a prevenção de problemas nessas áreas.
4.11. Elaborar material didático atrativo e de fácil compreensão, utilizando recursos visuais, informativos e interativos para envolver o público-alvo.

4.12. Personalizar os programas educativos de acordo com a faixa etária e características do público-alvo, assegurando a efetividade da mensagem.

4.13. Estabelecer parcerias com profissionais de outras áreas, como professores, psicólogos e profissionais de saúde, para enriquecer a abordagem interdisciplinar nos programas educativos.

4.14. Incorporar atividades práticas e demonstrativas nos programas educativos, proporcionando experiências sensoriais que auxiliem na compreensão dos conceitos apresentados.
4.15. Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, ou conforme demanda da secretaria.
4.16. Os serviços serão realizados em sede própria da contratada devendo ser neste Município, e o mesmo deverá possuir equipamentos e materiais necessários a execução do serviço.
4.17. Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Santo Antônio do Leste – MT.

4.18. Os serviços devem ser realizados através de consultas e os relatórios devem ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do Leste/MT, no prazo estabelecido entre as partes, salvo as questões mais complexas que demandem maior reflexão por parte dos profissionais e/ ou quando surja necessidade de a CONTRATADA entrar em contato com os interessados para entender melhor o questionamento.
4.19. Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e termo de referência. 
4.20. Manter atualizados os documentos de habilitação e qualificação. 
4.21. Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais.
4.22. Corrigir eventuais deficiências apontadas pela fiscalização do contrato. 
4.23. Não terceirizar ou subcontratar os serviços sem autorização.
4.24. Atender os beneficiários com qualidade e respeito, prezando pelo acolhimento e bem estar dos usuários. 
4.25. Os atendimentos somente serão realizados mediante ao relatório do professor responsável pelo aluno e apresentação de laudo médico e pedido medico, com um teto de 120 atendimentos semanais. 
4.26.  Serão aceitos atendimentos de crianças a partir de 04 anos ou completos ate 31 de março do ano corrente. 
4.27.  Em caso de 03 faltas consecutivas, sem justificativa prévia, o beneficiário será automaticamente, realocado para o final da fila de atendimento. 
4.28. A contratada deverá providenciar, obrigatoriamente, a ficha individual de presença do atendimento, para cada paciente, a ser assinada pelo responsável em cada atendimento.
4.29. Os relatórios encaminhados para a Secretaria de Educação, deverá ser por paciente contendo as datas e mês dos atendimentos, em caso de reposição identificar o mesmo.
4.30. As faltas justificadas só poderão ser repostas dentro do mês de referência.

5. DO VALOR ESTIMADO

5.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ R$ 2.946.227,30 (dois milhões novecentos e quarenta e seis mil duzentos e vinte e sete reais e trinta centavos).


7. PRAZO DE VIGENCIA

7.1. [bookmark: _Hlk157680341]O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 04 (quatro) anos, por ser considerado serviço continuo.

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a revisão dos preços do edital.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do serviço, fixando prazo para sua correção;
e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

8. OBRIGAÇOES DO CREDENCIADO

8.1. Executar os serviços contratados de acordo com as especificações técnicas e exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos.
8.2. Garantir a qualidade, eficiência e pontualidade na execução dos serviços.
8.3. Disponibilizar mão de obra qualificada e em quantidade suficiente para o cumprimento das obrigações contratuais.
8.4. Utilizar materiais, equipamentos e insumos compatíveis com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis
8.5. Cumprir todas as normas técnicas, ambientais, trabalhistas, fiscais e de segurança aplicáveis à execução dos serviços.
8.6. Manter em dia as licenças, autorizações e demais documentos exigidos por órgãos reguladores.
8.7. Contratar e manter regularizados seus empregados, garantindo o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.
8.8. Responder por qualquer dano causado aos empregados, terceiros ou ao patrimônio público durante a execução dos serviços.
8.9. Comunicar imediatamente à contratante qualquer fato que possa comprometer o cumprimento do prazo contratual.
8.10. Permitir e facilitar a fiscalização pela Administração Pública, fornecendo todos os documentos e informações solicitados.
8.11. Atender prontamente às recomendações e exigências dos fiscais do contrato.
8.12. Responder por eventuais danos causados à Administração Pública, terceiros ou meio ambiente em decorrência da execução dos serviços.
8.13. Submeter-se às penalidades previstas no contrato, incluindo multas, advertências e rescisão contratual, em caso de descumprimento de obrigações.
8.14. Manter sigilo sobre todas as informações obtidas no decorrer da execução dos serviços, não podendo divulgá-las sem autorização prévia da Administração Pública. 
8.15. Garantir a segurança das informações e documentos acessados, protegendo-os contra uso indevido ou vazamento.
8.16. Não será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo o contrato ser executada pelo Licitante contratado;
8.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente.
8.18. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda a vigência do contrato.




9. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO
9.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para pagamento, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da nota, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
9.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 
9.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
9.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes. 
9.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
9.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
9.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:
EM = I x N x VP 
Onde:
EM = encargos moratórios; 
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.
9.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos contratos de fornecimento de bens.
9.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN. 

10.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação

	Funcional programática
	12.122.5007.2036
	Manutenção das Atividades da Secretaria

	Ficha 
	392
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica




11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) de forma parcelada, conforme especificações dos materiais e respectivas quantidades, de acordo com a descrição dos produtos contida no Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.
11.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento.
11.3. A empresa deverá entregar os produtos na secretaria de Educação nos horários previamente estabelecidos.
11.4. O recebimento será feito: (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
11.4.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, I, “a”); e 
11.4.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”).
11.5. Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 02 (duas) horas, a partir da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.6. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a inexecução total do contrato.





12.  FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 78, I e art. 79, I da Lei Federal 14.133/21.

12.2. Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:


12.3. HABILITAÇÃO JURIDICA

12.3.1. PESSOA JURÍDICA:
a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) consolidado ou acompanhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Sociedades Comerciais, devendo, no caso de Sociedades por Ações, estar acompanhado da ata da assembleia da última eleição dos administradores e no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova dos administradores em exercício que demonstre a competência legal do interessado para representar e assinar pela empresa e cópia da Cédula de Identidade e CPF;
b) Em se tratando de procurador deverá apresentar ainda, Procuração devidamente assinada com firma reconhecida em cartório dando poderes para praticar todos os atos inerentes ao presente credenciamento e cópia da Cédula de Identidade e CPF do procurador;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.4. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ;
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;
c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). Disponível no site http://www.tst.jus.br/certidao. 

12.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado (s) e/ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, que comprove (m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste Credenciamento Público. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente;
b) Comprovação de registro do profissional no Conselho Regional competente.
c) Inscrição da empresa no Conselho Regional competente.  

12.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:
a) Por se tratar de contratação para entrega/realização imediata, este item estará dispensado, conforme art. 70, III, da Lei Federal 14.133/21.

12.7. DAS DECLARAÇÕES:
a) As empresas deverão declarar (conforme modelo constante no Anexo II e III do edital), que conhecem inteiro teor do Edital de Credenciamento n° XXX/2025, bem como o valor que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com os valores constantes no Termo de Referência e ainda, que se compromete a prestar os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

b) As empresas deverão declarar, para todos os efeitos legais, que cumpre todos os requisitos legais exigidas no Edital, conforme modelo constante no Anexo IV do edital;

13. REAJUSTE
13.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso. 
13.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte fórmula: 
PR = PIC x IR
Onde:
PR = Preço reajustado 
PIC = Preço inicial do contrato
IR = Índice de reajuste
13.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação.
13.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência. 
13.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subsequente prorrogação. 
13.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência de índice negativo. 

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

14.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato. 
14.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.
14.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados no termo de referência.
14.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.
Santo Antônio do Leste, 09 de junho de 2025.



	

	NILSON BARBOSA DA SILVA

	SEC. DE EDUCAÇÃO 

	PORTARIA N° 004/2025













ANEXO II

CREDENCIAMENTO Nº 007/2025
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

 
AO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE – MT:

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no Contratação de empresa especializada na prestação de serviços clínicos nas áreas de Psicologia, Psicopedagogia e Fonoaudiologia, voltados ao atendimento de crianças e adolescentes matriculados na rede pública do município de Santo Antônio do Leste – MT, com vistas à promoção da saúde mental, ao enfrentamento de dificuldades de aprendizagem e à inclusão escolar efetiva..


____________________________________________________________________
Razão social/ Nome:

____________________________________________________________________
CI / RG (representante legal):

____________________________________________________________________
CPF (representante legal):

____________________________________________________________________
Endereço:
Cidade:_________________________________ Estado: ______________________
CEP:____________________________________Email:_______________________
Telefone:________________________________ Fax:________________________

___________________________________________________________________
Profissional Responsável:

C.I/ RG:___________________________  CPF:_____________________________

____________________________________________________________________
Nome legível do requerente:

Santo Antônio do Leste - MT, _____ de ________________ de 2025.



_____________________________________
Assinatura do Requerente








ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
(de Preferência papel timbrado da empresa)


Ao     aderir     o     presente     credenciamento, declaramos que a empresa….................................................., neste ato representado pelo Sr.(a)............................................, conhecer o inteiro teor do Edital de Credenciamento nº 007/2025, bem como o valor que o Município de Santo Antônio do Leste se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo com o valor médio de referência e de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na especialidade e nos valores assim especificados:
	ITEM
	COD. TCE
	QTDE
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL 

	
	
	
	
	
	



Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional.

Local/data



Nome e Assinatura do representante legal da empresa
N° do CNPJ
				
[image: Logo Governo Municipal com brasão 2025-2028]

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS


À
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Ref.: Credenciamento n° 007/2025.

(Nome da Empresa)  -----------------------------------,  CNPJ  Nº  ------------------------,  sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro,-----------------Município_______________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Credenciamento n° 007/2025 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
f) Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT.

Local e data
Nome e Assinatura do representante legal da empresa
N° do CNPJ
(Papel timbrado da empresa)


ANEXO V


MINUTA DE CONTRATO





01- DAS PARTES:

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, Jardim Santa Inês CEP: 78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito o Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXX, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número CNPJ: XXXX, estabelecida na Avenida XXXX, XXXX, Cep: XXXX, XXXX – MT, neste ato representado pelo seu proprietário(a) o Sr(a). xxxx, denominado CONTRATADO, nos termos do processo licitatório realizado por credenciamento nº 007/2025, contratam na melhor forma de direito conforme cláusulas abaixo:

I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, constante do Processo Administrativo n° 032/2025, gerado pelo Edital de credenciamento n° 007/2025, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivessem transcritos o Edital, seus Anexos a proposta comercial das empresas em anexo.

II – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Executivo Municipal nº 016/2024 e suas alterações, e demais normas legais pertinentes.

2- DO OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços clínicos nas áreas de Psicologia, Psicopedagogia e Fonoaudiologia, voltados ao atendimento de crianças e adolescentes matriculados na rede pública do município de Santo Antônio do Leste – MT, com vistas à promoção da saúde mental, ao enfrentamento de dificuldades de aprendizagem e à inclusão escolar efetiva..

3- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pelos serviços especializados credenciados o ADERENTE/CONTRATADO receberá os valores estabelecidos na proposta financeira da estimativa de preço, do Termo de Referência Anexo I, do Município de Santo Antônio do Leste-MT, conforme os serviços e os preços praticados na forma do quadro abaixo:

	ITEM
	DESCRIMINAÇÃO
	UN
	QTD
	PREÇO UN.
	PREÇO TOTAL

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	



3.2. O valor total da contratação será de _________________________, não ficando a Contratante obrigada a executar todo o quantitativo previsto neste termo.
3.2.1. O quantitativo previsto no presente CONTRATO é variável de acordo com a demanda da Secretaria e o número de credenciados, podendo ser alterado durante o curso da execução sem qualquer direito adquirido por parte do CREDENCIADO, que se sujeitará a execução de acordo com as ordens de serviço emitidas pela Secretaria durante o prazo de vigência.
3.3. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habilitação do credenciamento, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
3.4.  CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 
3.5. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
3.6. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
3.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
3.8. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM = I x N x VP 
Onde:
EM = encargos moratórios; 
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.
3.9. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos contratos de prestação de serviço.
3.10. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN. 

4 - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 04 (quatro) anos, contados a partir da data da sua assinatura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133/21.
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

5- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITERIO DE RECEBIMENTO
5.1. O serviço deverá ser realizado, conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.
5.2. O recebimento será feito: (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
5.3. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, I, “a”); e 
5.3.1. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”).
5.4. Serão rejeitados os serviços que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, para correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.5. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a inexecução total do contrato.

6- DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Cabe a secretaria requisitante efetuar o controle de credenciados, bem como escolher a forma de distribuição de serviços a cada empresa.
6.2. Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com a ordem de credenciamento.
6.3. Havendo mais de um credenciado no mesmo período, será realizado sorteio para definir a classificação.
6.4. O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais credenciados que já estejam na lista forem chamados.
6.4.1 Caso o credenciado for convocado para executar o objeto, e o mesmo não tiver condições de executar nesta rodada, o mesmo poderá se abster da realização, sendo nesse caso convocado o próximo da lista, mediante apresentação de justificativa e aceito pela Administração.
6.4.2. Caso a empresa não apresente justificativa, a Administração poderá adotar os critério da extinção do contrato previsto no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, bem como as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da mesma Lei.
6.5. O quantitativo previsto no presente CONTRATO é variável de acordo com a demanda da Secretaria e o número de credenciados, podendo ser alterado durante o curso da execução sem qualquer direito adquirido por parte do CREDENCIADO, que se sujeitará a execução de acordo com as ordens de serviço emitidas pela Secretaria durante o prazo de vigência.

7- DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE/CONTRATADO
I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;
II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;
III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber;
V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;
VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão ou entidade contratante;
VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade contratante;
VIII - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas;
IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;
X - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;
XI - manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;
XII - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
I – acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7.º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;
II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no contrato;
III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;
IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato;
V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato;
VI – efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no edital de credenciamento e na legislação.

9 - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

9.1. O presente contrato não implica vínculo empregatício de quaisquer dos integrantes do quadro do CONTRATADO com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

10 - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
10.2 - O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante.
10.3 pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções previstas neste regulamento.

11- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, também as sanções previstas na Instrução Normativa SCL nº 009/2021, garantido o direito à ampla defesa. 
11.4. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 
11.5. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12- DOS REAJUSTES DE PREÇOS
12.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso. 
12.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte fórmula: 
PR = PIC x IR
Onde:
PR = Preço reajustado 
PIC = Preço inicial do contrato
IR = Índice de reajuste
12.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação.
12.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência. 
12.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subsequente prorrogação. 
12.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência de índice negativo. 

13- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURO, ETC. 

13.1. Correrão por conta exclusiva do ADERENTE/CONTRATADO: 
I. Todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, bem como as obrigações acessórias deles decorrentes; 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços, salvo as despesas a serem pagas pela Contratante, devidamente expressas no edital e neste contrato. 

14 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO
14.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.
14.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.
14.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados no termo de referência.
14.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.


15- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
15.1. Os recursos para contratação constantes no objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação

	Funcional programática
	12.122.5007.2036
	Manutenção das Atividades da Secretaria

	Ficha 
	392
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica



16- DO FORO

16.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


Santo Antônio do Leste - MT, __ de _______ de 2025.




______________________________
MIGUEL JOSE BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPAL



__________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
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